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P O R T A R I A 

 
Nº 0462/2025 

 
 

“Dispõe sobre a nomeação do Conselho Curador   da 
Fundação Educacional e Cultural de São Sebastião 
Deodato Santana – FUNDASS, nos termos do art, 3º 
D – I, a, b, c, d da Lei Complementar nº 266/2021”. 

 

REINALDO ALVES MOREIRA FILHO, Prefeito de São Sebastião, no exercício das atribuições 

que lhe confere o artigo 69, incisos V, VI, VIII, da Lei Orgânica do Município de São Sebastião, 

R E S O L V E: 

Artigo 1º - NOMEAR os seguintes membros, titular e suplente, das secretarias descritas para o 

Conselho Consultivo da FUNDASS – Fundação e Cultural de São Sebastião Deodato Santana: 

SETUR 

Titular: Carlos Eduardo Amorim da Silva 

Suplente: Jucilei Pereira da Silva 

 

SEDES 

Titular: Marcelo Faustino da Silva 

Suplente: Nivea Maria Quinsan dos Santos 

  

SECAD 

Titular: Josias Verissimo de Medeiros 

Suplente: Rafael Lopes Baviera 

 

SEDUC 

Titular: Kaylla Ariane Prado Barros Araújo 

Suplente: Mirielly da Cruz Souza 

 

SEFAZ 

Titular: Rodrigo de Azevedo Caldeira 

Suplente: Priscila Maria da Silva 
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FUNDASS 

Titular: Suelen Cristina Bezerra Júlio 

Suplente: Luiz Carlos da Cruz Filho 

 

Artigo 2º - Os membros desta comissão não farão jus a qualquer tipo de remuneração. 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-se as disposições 

em contrário. 

 

São Sebastião, 04 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 

REINALDO ALVES MOREIRA FILHO 
Prefeito 

 
 


